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E\' PROCEDIMENTO CONCURSAL- TEMPO INDETERMINADO 

Câmara Municipal TÉCNICO/A SUPERIOR PSICÓLOGO/A EDUCACIONAL 
DEPARTAMENTO SOCIOCULTURAL 

ATA 
Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o júri do procedimento concursal 
comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento de 1 lugar da Carreira de técnico/a superior, categoria de técnico/a superior, 
posto de trabalho de técnico/a superior - Psicólogo/a Educacional, publicado no Diário da República 
n.2110, de 07/06/2024, presidido por Helena Ferro, chefe de divisão, sendo vogais Olga Paixão Sola e 
Sandra Ataíde, técnicas superiores. 
A presente reunião teve como ordem de trabalhos analisar o seguinte ponto: 

Ponto único - Proceder à verificação dos requisitos de admissão dos/as candidatos/as ao concurso e 
proceder à elaboração da lista de admitidos/as e excluídos/as. 

Após verificação de todas as candidaturas que deram entrada na plataforma de recrutamento do 
Município de Évora htt s recrutamento.cm evora. t}, em conformidade com os requisitos 
obrigatórios, identificados no aviso de abertura de concurso, o júri deliberou, por unanimidade, admitir 
ou excluir os/as candidatos/as que constam na lista anexa a esta ata e que dela faz parte integrante. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que será assinada 
pelos elementos do júri, propondo que se divulgue nos meios próprios para o efeito. 

O júri deliberou promover a audiência dos interessados, para que, no prazo de dez dias úteis após 
publicação da ata, possam apresentar os motivos da eventual não concordância com a exclusão, 
respondendo, obrigatoriamente, através da plataforma https://recrutamento cm evora o 
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Ana Fátima Rodrigues dos Santos ADMITIDA 

Ana Luísa Safara da Conceição Charneca ADMITIDA 

Ana Margarida Férias Monteiro ADMITIDA 

Ana Margarida Godinho Barrenho ADMITIDA 

Ana Miguel Cacheiro Choupana ADMITIDA 

Andreia Sofia Leal Afonso EXCLUÍDA EXCL a) 

Andreia Rute Maravilhas de Oliveira ADMITIDA 

Carla Maria Cinza de Almeida EXCLUÍDA EXCL a) 

Carolina Marçal Marreiros EXCLUÍDA EXCL a) 

Catarina Varela da Cruz EXCLUÍDA EXCL a) 

Catarina Vieira Assis ADMITIDA 

Cátia Alexandra Santos Pereira ADMITIDA 

David Rafael Pastor Guerra Correia da Silva EXCLUÍDO EXCL. a) 

Dora Sofia Moncaixa Potes ADMITIDA 

Emanuela Maria Piedade Balça EXCLUÍDA EXCL. a) 

Filipa da Silva Soares Carrujo EXCLUÍDA EXCL. a) 

Gonçalo José Sequeira Roldão ADMITIDO 

Guilherme Silva Marques EXCLUÍDO EXCL a) 

Inês de Jesus Pinto Lopes Calisto ADMITIDA 

Inês Maria Sequeira Calado Pratas ADMITIDA 

Inês Reis Agostinho EXCLUÍDA EXCL. a) 

Joana Chaveiro Martinho Pereira Leal ADMITIDA 

Joana Filipa Roque Anastácio Carlos ADMITIDA 

Linda Mónica Afonso Ladeira EXCLUÍDA EXCL. a) 

Lúcia Mantinhas Pataco EXCLUÍDA EXCL. a) 

Mafalda Alexandra Figueira de Deus EXCLUÍDA EXCL. a) 

Maria Catarina Pequito Delgado EXCLUÍDA EXCL. a) 

Maria Dolores Correia Oliveira ADMITIDA 

Maria Rodrigues Costa Galo ADMITIDA 
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Mónica de Jesus Lopes da Costa EXCLUÍDA EXCL. a) 

Patrícia Isabel Beijoca Caldeira EXCLUÍDA EXCL. a) 

Patrícia Isabel de Deus Claudino ADMITIDA 

Pedro Miguel dos Santos Borlas EXCLUÍDA EXCL. a) 

Rita Sofia Ventura Martinho Monta Caeiro EXCLUÍDA EXCL a) 

Sara Isabel Simões Magalhães ADMITIDA 

Sara Sofia Soldado Guerra ADMITIDA 

Sophie Élodie Fachada ADMITIDA 

Soraia Cristina Riço Capucho EXCLUÍDA EXCI. a) 

Susana Guerreiro da Cunha Fragoso ADMITIDA 

Teresa José Leão Isidro Galó ADMITIDA 

MOTIVOS DE EXCLUSÃO: 

EXCL. a) Por não demonstrar possuir a habilitação na área a concurso. 

Évora, 2 de agosto de 2024 
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